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Aviso n.'212021

Medido 4 - lnveslimenlos em otivos físicos

Submedida 4.1 - Apoio o inveslimenlos em exploroções ogrícolos

Açõo 4.1.2 - lnveslimentos de gronde dimensõo

Porforio n."404/2015, de 28 de dezembro, no redoçõo otuol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de investimento ò Submedido 4.1 - Apoio o investimentos em
exploroções ogrícolos, do Progrqmo de Desenvolvimento Rurol poro o Regiõo
Autónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 4.1 viso opoior o reolizoçõo de investimentos no exploroçõo
ogrícolo em otivos destinodos o melhoror o desempenho e o viobilidode do
exploroçÕo, oumentor o produçôo, crioçõo de volor, melhoror o quolidode dos
produtos, introduzir métodos e produtos inovodores e gorontir o sustentobilidode
ombientol do exploroçõo.

2. Áreo geogróficq elegível

Todo o território do RegiÕo Autónomq do Modeiro.

3. Nqturezo dos beneficiórios

As cqndidoturos podem ser opreseniodos por ogricultores, jovens ogricultores,
orgonizoções de produtores (oP's) ou ogrupomentos de ogricultores
legolmente reconhecidos e membros de OP's.

4. Tipologio dos inlervenções o opoior

O presente oviso refere-se ò AçÕo 4.1.2 - lnvestimentos de gronde dimensõo
(lnvestimentos com um custo totol proposto superior o 10.000,00€).
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5. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso e de 2.000.000,00€ de
contribuiçÕo FEADER, ocrescido de 200.000,00€ de Fundo de RecuperoçÕo
(Fundos EURI). O opoio totol correspondente oo volor proposto do condidoturo
nÕo deveró ser superior o dotoçÕo orçomentol do oviso.

ó. limites ò opresentoçõo de condidoturos

Os limites ò opresentoçÕo de condidoturos sÕo os indicodos no ortigo I ì.o do
Portorio suprocilodo.

7. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presenÌe opoio e os investimenïos propostos devem cumprìr

os condições descritos nos ortigos ó.o. 8.o e 9.o do Portorio suprocítodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sÕo os indicodos no onexo I do Portorio

suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel. No

ômbito do oçÕo 4.1.2os níveis de opoio sÕo os indicodos no onexo II do Portorio

suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoïurqs devidomenÌe submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previsÌos nos ortigos ó.o,8.o e 9.o

do Poriorio suprociiodo sÕo sujeitos o oplìcoçÕo dos critérios de seleçÕo,

considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou

superior o 50 ponlos.
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Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50
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Projeto de invesïimento em exploroçÕo com produçÕo

Projeto de investimento em exploroçÕo sem produçÕo

5

0

o integrodobiol og,lco ou produçÕ

biol rco ou U õo int rodo

de es

5

Agrupomento/orgonizoçÕo de produtores, reconhecido ou
ossocro oo ou co erotivo do setor

Natureza do beneficiário
Estotuto de jovem ogricultor

3

Outros ogricultores 0
Preservação gestão e utilização eficiente do recurso água

Percentogem do investimento elegível que viso o produçÕo
e/ou utilizoçõo de energios renovóveis, e/ou melhorio do
eficiêncio energético , e/ou o melhorio do sistemo de inigoçõo
e/ou coptoÇÕo/ormozenomento de oguo:
lguol ou superìor a 1O% 25
Enlre 2% e 10% 20
lnferior ouigval a2% 0

Melhoria das condições de trabalho e/ou melhoria e reconversão da produção
Percentogem do investimenïo elegível otribuído ò melhorio dos
condìçÕes de trobolho e/ou melhorio e reconversÕo do
produçõo:
lguol ou superior a 50% 35
lnferior o 50% 20
NÕo hó melhorio dos itens em questõo

0
Investimentos relacionados com a transformação na própria exploração

O plono empresoriol prevê investimentos relocionodos com o
çõo no exploroçÕotronsformo 2

O plono empresoriol nõo prevê investimenïos relocionodos com
o ÌronsformoÇõo no exploroÇõo

0

Rácio Valor acrescentado bruto gerado pela operação/valor do investimento
elegível -R

Moior ou iguol o 0,5 r0
Entre 0,25 e 0,5 8
Menor ou iguol o 0,25 0

para a criação líquida de emprego
Aumento dos necessìdodes de trobolho su periores q ì UTA 3
Aumento os necessìdodes de trobolho oté I UTA 2
NÕo contribui roo õo lí uido de em

Moior ou iguol o 35 ì5

0

Entre 25 (Ìnclusive) e 35 8
Enire l5 (inclusive) e 25 5
lnferior o ì5 0
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FoÌores de desempotea

I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no criÌério "PreseryoçÕo ombientol,
gestõo e uÌilizoçÕo eficiente do recurso Óguo".

2 - Ordem decrescente do vqlor do Rócio: Volor ocrescentodo bruto gerodo
pelo operoçÕo/Volor do invesïimento elegível - R.

I l. Prqzo de opresenloçõo dqs condidqluros

A submissõo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio l0 de moio e os ló:30

do dio 30 de junho de 2021.

12. Formo de opresenÌoçõo dos condidoturqs

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulorio
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Anexo lV do OrientoçÕo

Técnico Específico n.o 0l /2016, no versõo otuol.

Funchol, 7 de moio de 2021
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